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GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 14.087 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO 
DO CHEFE DO SERVIÇO DE 
CONTABILIDADE. 

 
A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, em especial o Inciso IX do Art. 71, da Lei Orgânica 
Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, e Anexo III da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta: 
 

Art. 1º Nomear o Servidor Público Municipal EVANDRO JOSÉ NOGUEIRA, 
matrícula funcional nº 000941, registro no sistema sob nº 955801, ocupante do Cargo 
Público e na Função de Contador, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, para exercer o 
Cargo Público de Função Gratificada de CHEFE DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE, 
percebendo o valor pecuniário de R$ R$ 1.880,49 (um mil, oitocentos e oitenta reais, 
quarenta e nove centavos) mensais, Código nº 03, Função Gratificada FG-1, constante do 
Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, a partir de 10 de março de 2021.    
 

Art. 2º O pagamento da Função Gratificada de que trata o caput do art. 1º deste 
Decreto, não se incorporará à remuneração do Servidor Público Municipal e tão pouco 
configurará como base de incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da Função Gratificada. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 13 de setembro de 2021. 
 

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 13 de setembro de 2021. 

 
ALICE BAYERL GROSSKOPF 

Prefeita Municipal 

 
JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY 

Secretária Municipal de Administração 
 
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: 

www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 13/09/2021. 

 
JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI 

Chefe de Gabinete da Prefeita 
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